
PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 0052/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00201/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal: Bolsa de Licitações

do Brasil BLL no endereço www.bll.org.br

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/12/2025 às 10h00.

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/12/2025 às 08h30.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/12/2025 às 09h00.

O MUNICÍPIO DE CACONDE, por intermédio do Senhor JOSÉ AFONSO DE PAIVA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que se acha aberta, na Prefeitura da Estância Climática de Caconde, situada a Rua Duque 
de Caxias, 236, Centro, em Caconde, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do 

Bolsa de Licitações do Brasil
tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, GEODÉSICOS E 
GEORREFERENCIAMENTO, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações
denominado de Licitações e Leilões do Brasil

Lei Federal nº 14.133/2021 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

Lei Complementar 123/2006 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

Decreto Municipal n° 3936/2023 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880

Decreto Municipal n° 3947/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898

Decreto Municipal n° 3949/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910

Decreto Municipal nº 3944/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5900

Decreto Municipal nº 4079/2025 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=7018

e outras normas pertinentes ao certame, a ser regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e 
condições a que se submete. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 

encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento 

de seus representantes na BLL-Bolsa de Licitações do Brasil.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bll.org.br, 

no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe 

de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.

As empresas que não anexarem a documentação corretamente na plataforma serão consideradas

INABILITADAS. Estes documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de lances do Pregão;

Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores a data 

fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico do sistema. O Pregoeiro responderá aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. A resposta do pedido de 

esclarecimento será divulgada pelo sistema e vincularão os participantes e administração;

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema BLL, poderá ser esclarecida pelo telefone: (41) 3097-

4600, por chat (na página inicial do site, clicando no botão atendimento Online ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação trata-se REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, GEODÉSICOS E GEORREFERENCIAMENTO conforme 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.1.

1.2.

1.3.
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1.3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Planejamento 3.3.90.39 04.121.0065.2209 Municipal

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.5.1.

2.5.2.

2.5.3.
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2.5.4.

2.5.5.

2.5.6.

2.5.7.

2.6.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1.

3.2.
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3.9.1.

3.9.2.

3.10.

3.10.1.

3.10.2.

3.11.

3.12.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1.
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4.5.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES

5.1.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.4.1.
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6.8.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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7.2.1.3.

7.2.1.4.

7.2.1.5.

7.2.1.6.

7.2.1.7.

7.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consiste em:

7.5.1.

7.5.2.

7.5.3.

7.5.4.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

7.5.5.

7.5.6.

7.5.7.

7.5.8.

7.5.9.

7.5.10.

7.5.11.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

7.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA é a seguinte:

7.6.1.

7.6.1.1.

7.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em:

7.7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de qualificação técnica emitida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome e em favor da empresa licitante, compatível em características, que 

comprovem de maneira pertinente a aptidão para o desempenho.

7.7.2. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, documentos 

complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para 

cumprimento da exigência editalícia.

7.7.3. Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada no CREA/CAU, referente aos 

serviços prestados e aos profissionais responsáveis. 

7.7.4. Declaração de que dispõe de equipamentos e softwares adequados à execução do objeto (estações totais, 

GPS geodésico, drones, SIG, etc.). 

7.7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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7.7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.7.9. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo- de habilitação e classificação.

7.7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital.

8 DOS RECURSOS

8.2

8.3

8.4

8.4.1

8.4.2
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8.4.3

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.2
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culpa:

9.2.1

9.2.2

9.2.2.2.

9.2.2.3.

9.2.2.4.

9.2.2.5.

9.2.3

9.2.3.2.

9.2.4

9.2.5

9.2.6

9.2.6.2.
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9.2.6.3.

9.2.7

9.2.8

9.3

§ 1º. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no

inciso I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 2º. A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:

I

II

§ 3º. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.

§ 4º. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar 

defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 

convertidos em multa pela autoridade competente.
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§ 6º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência 

de correção monetária, sem aplicação de juros de mora.

§ 7º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores 

relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a CONTRATANTE 

encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de

cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil 

a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:

I

II

§ 8º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente 

do contrato, nos seguintes casos:

I

II

III

IV

V

VI
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§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

I

II

III

IV

V

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados:

I

II

III

IV

V

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:

I

II

III

IV
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V

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa.

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.2

10.3

10.4

10.5
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10.6

11 DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

11.2

I

II

12

12.1

12.2

13

13.1

13.2

13.3
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13.11.06
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Caconde, 27 de novembro de 2025.

_____________________________________________
José Afonso de Paiva
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos de topografia, planialtimetria, geodésia e georreferenciamento, com fornecimento de mão de obra 
qualificada, equipamentos e materiais necessários à completa execução dos serviços, conforme demanda da 
Administração Municipal.

Os serviços a serem contratados destinam-se ao atendimento das necessidades técnicas dos diversos setores 
da Prefeitura Municipal, especialmente nas áreas de infraestrutura urbana e rural, planejamento urbano, regularização 
fundiária, desapropriações, abertura e pavimentação de vias, construção de equipamentos públicos e redes de 
infraestrutura básica (drenagem e esgoto), entre outras intervenções que demandem levantamentos técnicos precisos.

Natureza da contratação é para serviço comum de engenharia (nos termos da Lei nº 14.133/2021); serviços 
técnicos especializados não-continuados; na forma de execução de Registro de Preços, mediante demanda, por 
pregão eletrônico; para o Território do Município de Caconde, em locais definidos por ordem de serviço; sendo o 
destinatário a Administração Pública Municipal (Prefeitura e Secretarias correlatas).

A quantidade e fracionamento - a contratação será por demanda, conforme necessidade da Administração, 
não havendo quantidade mínima a ser contratada.

O objeto não será parcelado por lotes ou itens, visto que todos os serviços são correlatos e integrados entre 
si, compondo um único objeto técnico.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
As execuções específicas ocorrerão conforme ordens de serviço, com prazos de entrega definidos conforme a 

complexidade e o volume do serviço demandado.
Admite-se a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando houver 

justificativa da Administração e interesse público comprovado.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, XXIII, "b" da Lei Federal nº 14.133/21)

A presente contratação fundamenta-se na necessidade técnica e operacional da Administração Municipal em 
obter serviços especializados de topografia, planialtimetria, geodésia e georreferenciamento para subsidiar projetos de 
infraestrutura urbana e rural, planejamento territorial, regularizações fundiárias, desapropriações, abertura de vias, 
redes de drenagem, esgoto e demais ações que demandam levantamentos geoespaciais precisos.

Atualmente, o Município não dispõe de profissionais habilitados no quadro efetivo para a execução dessas 
atividades, em razão do desligamento do servidor topógrafo anteriormente responsável, bem como da ausência de 
equipamentos especializados necessários à realização de levantamentos com precisão técnica e legal. Essa lacuna 
compromete diretamente o andamento de obras públicas e procedimentos administrativos.

A contratação justifica-se pela impossibilidade de execução interna dos serviços, pela demanda recorrente por 
levantamentos técnicos e pela importância estratégica desses dados para a elaboração e implementação de projetos 
estruturantes e ações de planejamento urbano e rural. As informações técnicas geradas por esses serviços impactam 
diretamente na eficiência, legalidade, segurança e economicidade da atuação do Poder Público.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

Em razão da natureza técnica e recorrente das demandas, optou-se por realizar estudo de mercado com base 
em referências públicas, como tabelas da CDHU (medição por m²) e Portaria INCRA.

A contratação de empresa especializada assegurará à Administração a obtenção de produtos e serviços com 
nível técnico adequado, obedecendo às normas legais e técnicas vigentes (ABNT, CREA, INCRA, IBGE), evitando 
retrabalhos, atrasos e imprecisões que possam comprometer obras públicas e demais ações da municipalidade.

Diante disso, a contratação ora proposta encontra respaldo técnico, legal e orçamentário, estando devidamente 
justificada quanto à sua necessidade, oportunidade e compatibilidade com o interesse público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados de topografia, 
planialtimetria, geodésia e georreferenciamento, visando atender às demandas da Administração Municipal em ações 
de infraestrutura urbana e rural, regularização fundiária, elaboração de projetos de engenharia, planejamento urbano, 
demarcações, desapropriações e outras necessidades técnicas que envolvam levantamentos e medições de terrenos 
e áreas públicas ou privadas de interesse da municipalidade.

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica 
e operacional, dotada de equipe profissional habilitada e dos equipamentos adequados para garantir a precisão, 
legalidade e eficiência dos serviços prestados. A contratação será realizada mediante registro de preços, permitindo a 
emissão de ordens de serviço conforme a necessidade da Administração, durante a vigência da Ata.

Especificações mínimas dos serviços a serem executados deverão contemplar, no mínimo: levantamentos 
planialtimétricos e cadastrais georreferenciados, com base em pontos de controle definidos por coordenadas UTM 
(Datum SIRGAS 2000); georreferenciamento de imóveis rurais conforme as exigências da Portaria INCRA nº 511/2009 
e suas atualizações, com certificação junto ao SIGEF; implantação de marcos topográficos e pontos de apoio 
geodésicos, com coordenadas georreferenciadas; elaboração de plantas planialtimétricas, memoriais descritivos, 
croquis e demais documentos técnicos, entregues em formato digital (DWG, PDF, DOCX) e, em meio físico (folha A1, 
padrão ABNT); apoio técnico para demarcação de áreas públicas, desapropriações, desmembramentos e 
procedimentos de regularização fundiária; entrega de relatórios técnicos com a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) emitida por profissional regularmente inscrito no CREA.

A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes normas e regulamentos técnicos Normas da ABNT, 
especialmente as relacionadas a levantamentos topográficos e geodésicos (como NBR 13.133, NBR 14.166, entre 
outras); Portaria INCRA nº 511/2009 e suas alterações, para serviços de georreferenciamento de imóveis rurais com 
certificação SIGEF; Normas do IBGE quanto ao sistema geodésico de referência (SIRGAS 2000); Normas do 
CREA/CONFEA, especialmente no que se refere à emissão de ART e à atuação profissional.

A contratada deverá dispor dos seguintes recursos Equipamentos e tecnologias GPS geodésico de alta 
precisão, com dupla frequência; estação total com capacidade de armazenamento digital; nível topográfico automático;
veículos adequados para acesso a áreas de difícil mobilidade; drone com RTK ou PPK, quando aplicável, para 
obtenção de imagens aéreas de alta resolução, mediante prévia autorização da Administração.

Sustentabilidade e boas práticas: a execução dos serviços deverá buscar minimizar impactos ambientais, 
utilizando tecnologias não invasivas sempre que possível; a empresa deverá observar a destinação adequada de 
resíduos, caso haja necessidade de instalação de marcos físicos ou remoção de vegetação; uso de sistemas digitais 
e arquivos eletrônicos deverá ser priorizado, evitando impressões desnecessárias.

Catálogo Eletrônico de Padronização - até o momento da elaboração deste Termo de Referência, não consta 
item equivalente no Catálogo Eletrônico de Padronização (CEP). Caso venha a ser incluído durante o período de 
vigência da Ata, a Administração poderá revisar os termos da contratação para adequação.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação ora proposta requer o atendimento aos seguintes requisitos técnicos, legais e operacionais, 
considerados essenciais para assegurar a qualidade, legalidade e eficiência na prestação dos serviços topográficos, 
geodésicos e de georreferenciamento demandados pela Administração Municipal:

Habilitação Jurídica e Regularidade
A empresa licitante deverá estar legalmente constituída, com objeto social compatível com o escopo do 

contrato, devendo apresentar: Registro ativo no CREA ou CAU, conforme a natureza da empresa (engenharia ou 
arquitetura); Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), para os 
serviços contratados, emitida por profissional habilitado; Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária, conforme exigências legais; Demonstração de qualificação técnica, por meio de atestados de 
capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados, que comprovem a realização de serviços semelhantes 
aos ora licitados, compatíveis em características, prazos e quantidades.

Visita Técnica
Não será exigida visita técnica obrigatória, salvo nos casos em que a área de intervenção apresentar 

características específicas que possam impactar a execução dos serviços. Caso a visita seja exigida em situações 
pontuais, será devidamente justificada no edital ou na ordem de serviço, e agendada com acompanhamento técnico 
da Administração.

Marcas, Modelos e Equipamentos
Não será exigida marca específica de equipamentos, desde que atendam às especificações técnicas mínimas 

exigidas no presente Termo de Referência. A empresa deverá dispor de equipamentos modernos e em pleno 
funcionamento, com tecnologia compatível com os padrões exigidos (ex: GPS geodésico de dupla frequência, estação 
total, drone com RTK ou PPK, entre outros). A Administração poderá solicitar comprovação de propriedade ou posse 
dos equipamentos, ou ainda declaração de disponibilidade em caso de locação, para fins de aferição da capacidade 
operacional.

Amostras e Protótipos
Não se aplica a exigência de amostras, tendo em vista que o objeto é um serviço técnico especializado, não 

envolvendo fornecimento de bens materiais ou produtos padronizados.

Responsabilidade Técnica
Os serviços deverão ser executados sob responsabilidade de profissional habilitado junto ao CREA, com 

emissão de ART para cada serviço executado, conforme exigência legal. A contratada deverá disponibilizar preposto 
formalmente designado, responsável pela interlocução com a Administração durante toda a vigência do contrato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto contratual serviços técnicos especializados de topografia, geodésia e 
georreferenciamento deverá observar o seguinte modelo de execução, a fim de garantir a obtenção dos resultados 
pretendidos pela Administração Municipal:
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Regime de Execução Contratual
A contratação será realizada sob o regime de empreitada, com base na medição efetiva da área (m²) ou 

hectares, conforme definido no edital e planilha de composição de custos.

Execução dos Serviços
A prestação dos serviços será sob demanda, conforme ordens de serviço emitidas pela Administração 

Municipal. Os locais de execução dos serviços serão definidos caso a caso, podendo abranger áreas urbanas e rurais 
do território municipal, conforme necessidade. A empresa deverá estar apta a mobilizar equipe e equipamentos em até 
72 horas após notificação formal, salvo casos excepcionais justificados pela Administração.

Entregas e Prazos
O prazo de execução de cada serviço solicitado será definido na ordem de serviço correspondente, 

considerando a complexidade do levantamento, as condições de acesso ao local e demais fatores técnicos. O prazo 
máximo para entrega dos produtos (plantas, memoriais descritivos, arquivos digitais e relatórios técnicos com ART) 
não poderá exceder 30 (trinta) dias corridos, salvo prorrogação expressamente autorizada pela Administração.

Recebimento dos Serviços
Os serviços serão recebidos em duas etapas: recebimento provisório, mediante entrega da documentação 

técnica e dos produtos em formato digital e físico, que serão submetidos à análise técnica; recebimento definitivo, após 
conferência dos dados, validação técnica e emissão de atesto de conformidade por servidor responsável da área de 
Engenharia da Prefeitura. Será designado um Fiscal Técnico para acompanhar a execução dos serviços, além de um 
Gestor do Contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

Rejeição do Objeto
O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, nas seguintes hipóteses: Incompatibilidade com 

os padrões e normas técnicas exigidas (ex: ABNT, Portaria INCRA nº 511/2009); falhas nos levantamentos, erros de 
medição ou inconformidades nos dados georreferenciados; ausência de ART válida ou entrega incompleta da 
documentação técnica exigida; Inobservância de prazos, locais ou formas de entrega previamente acordadas. Caso 
ocorra a rejeição, nos casos de ajustes técnicos, o contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar as 
devidas correções.

Local de Entrega
A entrega da documentação técnica deverá ser realizada junto ao setor responsável da Secretaria Municipal 

de Obras, Urbanismo ou Engenharia, ou outro local designado pela Administração, sempre mediante protocolo 
formal.

Validade Técnica dos Produtos
Os produtos entregues (planta, memorial, relatório, arquivos digitais) deverão estar em conformidade com as 

normas técnicas vigentes e manter validade jurídica, especialmente para fins de certificação, registro cartorial ou 
processos fundiários.

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021)

Durante a execução do contrato, serão consideradas infrações administrativas as seguintes condutas da 
empresa contratada:
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Infrações
Não cumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, inclusive prazos, especificações técnicas e 

demais condições previstas no Termo de Referência e no contrato; apresentação de documentação falsa ou 
irregularidades na prestação dos serviços; recusa ou descumprimento injustificado às ordens de serviço da 
Administração; utilização de profissionais não habilitados para a execução dos serviços; transferência total ou parcial 
do objeto do contrato a terceiros sem prévia autorização formal da Administração; falhas na comunicação, dificultando 
o acompanhamento e fiscalização dos serviços; descumprimento das normas de segurança, saúde e meio ambiente 
aplicáveis à execução dos serviços e qualquer ato que cause prejuízo à Administração Pública, direta ou indiretamente.

Sanções
A Administração poderá aplicar as seguintes sanções, de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade 

da infração e a legislação vigente: advertência; multa, cujo valor será definido conforme previsto no contrato, podendo 
variar de acordo com a natureza e reincidência da infração; suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida reabilitação junto à Administração e rescisão contratual por justa causa, sem prejuízo da aplicação das 
demais sanções e da reparação dos danos causados.

Reparação de Danos
As sanções administrativas previstas não excluem a responsabilidade da contratada em reparar eventuais 

danos causados à Administração Pública ou a terceiros em decorrência da execução do contrato.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes formalmente designados pela 
Administração, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e controle, assegurando-se a adequada 
prestação dos serviços e o fiel cumprimento das obrigações contratuais.

Administração da Contratação
A gestão do contrato ficará a cargo do Gestor Contratual, Sr. Luciano Augusto Feliciano, Diretor de 

Planejamento e Desenvolvimento Urbano, responsável pelo acompanhamento geral da execução contratual, incluindo 
a interlocução com a contratada, solicitação de providências e mediação de eventuais conflitos.

Fiscalização do Contrato
A fiscalização técnica da execução será exercida pela Sra. Rosana Sandroni, Engenheira, na qualidade de 

Fiscal de Contrato. Caso haja necessidade, poderão ser designados fiscais setoriais ou administrativos adicionais, 
conforme a complexidade do objeto contratual e a conveniência da Administração.

Atuação dos Fiscais
A fiscalização compreenderá: o acompanhamento in loco da execução dos serviços; a verificação da 

conformidade técnica e administrativa dos serviços prestados com o objeto contratual; a elaboração de relatórios 
periódicos de fiscalização; a comunicação imediata ao Gestor Contratual sobre quaisquer irregularidades ou 
descumprimentos.
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Os fiscais não possuem poderes para modificar cláusulas contratuais, alterar prazos, valores ou condições, 
sendo vedadas ordens que extrapolem os limites contratuais.

Obrigações das Partes
Contratada: executar fielmente o objeto contratado, conforme especificações técnicas e prazos definidos; 

manter preposto para comunicação permanente com a Administração; apresentar documentos exigidos para 
acompanhamento contratual; responder por danos decorrentes de sua atuação.

Contratante: acompanhar e fiscalizar a execução; efetuar os pagamentos devidos; aplicar penalidades quando 
cabíveis; garantir as condições para a execução do objeto.

Exigência de Documentação
Durante a execução, poderão ser exigidos da contratada documentos como comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista (mensal ou trimestral, conforme o caso), relatórios de execução dos serviços, ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), quando aplicável.

A periodicidade será definida conforme a natureza dos serviços e estipulada em cronograma acordado entre 
as partes.

Comunicação com a Contratada
A contratada deverá manter um preposto formalmente indicado, com poderes para representá-la 

administrativamente e tecnicamente. Esse representante deverá ter conhecimento técnico compatível com o objeto 
contratado, boa comunicação e disponibilidade para atendimento imediato às demandas da Administração. A 
comunicação ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico (e-mail institucional), sem prejuízo de notificações formais 
por outros meios.

Responsabilidade por Danos
A contratada responderá integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão na execução contratual. A responsabilidade inclui a reparação de prejuízos, substituição de bens 
danificados ou pagamento de indenizações.

Condições para Pagamento
O pagamento estará condicionado a apresentação da nota fiscal correspondente ao período de medição, ao 

atesto do Fiscal do Contrato, que confirmará a conformidade dos serviços prestados com o objeto contratado e a 
validação do Gestor Contratual.

O prazo para pagamento obedecerá ao estipulado no contrato, a partir do cumprimento de todas as condições 
acima.

Sanções por Inadimplemento
Em caso de inadimplemento contratual, a contratada estará sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 

incluindo: advertência, multas (moratória ou compensatória, conforme estipulado contratualmente), suspensão 
temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração e declaração de 
inidoneidade.

A aplicação de penalidades seguirá o devido processo legal, com prévia notificação da contratada e direito à 
ampla defesa e contraditório.

Procedimento para Aplicação de Sanções
O descumprimento contratual será comunicado formalmente ao gestor do contrato, que poderá instaurar 

processo administrativo sancionador. A contratada será notificada para apresentar defesa em prazo estipulado. 
Concluída a instrução, será emitido relatório conclusivo, submetido à autoridade competente para decisão final.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A remuneração dos serviços contratados será efetuada com base na medição dos serviços efetivamente 
prestados, em conformidade com os critérios técnicos estabelecidos pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo CDHU, e as diretrizes normativas estabelecidas pela Portaria do INCRA, 
especialmente quanto aos requisitos de georreferenciamento de imóveis rurais.

Forma e Periodicidade do Pagamento
O pagamento será realizado com base em medições mediante apresentação de relatório técnico com memória 

de cálculo e planta contendo os dados planialtimétricos/georreferenciados, Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) referente ao serviço executado, Nota fiscal, documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista 
atualizados e Atesto da fiscalização técnica responsável.

Medição dos Serviços Prestados
Os serviços serão medidos em metros quadrados (m²), conforme metodologia adotada pela CDHU e para 

Georreferenciamento em hectares conforme Portaria do INCRA, sendo considerados a área efetivamente levantada 
em campo, a validação técnica do levantamento topográfico e georreferenciado, conforme as normas da Portaria 
INCRA (última vigente), incluindo exigências quanto à precisão, métodos de coleta e apresentação dos dados e a
entrega dos produtos cartográficos em formatos analógico e digital.

As medições deverão ser aprovadas pela Fiscalização Técnica (Engenheira Rosana Sandroni), que elaborará 
relatório técnico com o atesto da conformidade do serviço prestado com o escopo contratado.

Condições para Liberação do Pagamento
O pagamento será liberado somente após o Atesto do fiscal do contrato quanto à conformidade do serviço, 

verificação da entrega completa dos produtos exigidos (plantas, relatórios, arquivos digitais etc.), apresentação da nota 
fiscal válida, regularidade da empresa junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, entre outros, conforme a legislação 
aplicável.

Forma de Pagamento
Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário em conta corrente indicada pela contratada, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal devidamente atestada e da 
comprovação do cumprimento das obrigações contratuais.

Antecipação de Pagamento
Não será permitida a antecipação de pagamento sem a efetiva medição e atesto da fiscalização. 

Reajuste de Preços
Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, após 12 (doze) meses da data da proposta ou do 

último reajuste, conforme o critério restrito, com base na variação do índice IPCA/IBGE, conforme definido no contrato.
Não se aplica repactuação por variação analítica de custos, dada a natureza de serviço técnico especializado 

sem dedicação exclusiva de mão de obra.

Cláusula de Performance Técnica
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A Administração poderá condicionar os pagamentos à entrega com desempenho técnico satisfatório, conforme 
critérios objetivos de precisão dos dados de georreferenciamento conforme normas INCRA, entregáveis em 
conformidade com os formatos e prazos previstos e ausência de retrabalho ou correções solicitadas pela fiscalização.

O descumprimento desses critérios poderá resultar em retenção ou suspensão do pagamento até a correção, 
aplicação de penalidades previstas contratualmente e rescisão parcial ou total do contrato em caso de reincidência.

Penalidades pelo Inadimplemento
O inadimplemento contratual, incluindo atrasos, imprecisões técnicas ou descumprimento de prazos, sujeitará 

a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo: advertência, multa (moratória ou compensatória), 
suspensão temporária de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade.

A aplicação de sanções seguirá o devido processo legal, com direito à ampla defesa e contraditório.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

A contratação dos serviços de topografia, planialtimetria e georreferenciamento será realizada por meio de 
licitação, utilizando a modalidade de Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço global, 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

Dado que o objeto se enquadra como serviço comum de engenharia, com especificações usuais e 
padronizadas, a modalidade de licitação mais adequada é o Pregão Eletrônico, com a formalização de Ata de Registro 
de Preços (ARP), visando atender demandas atuais e futuras da Administração com eficiência, flexibilidade e 
economicidade.

Modalidade e Forma de Disputa

Modalidade: Pregão Eletrônico;
Forma de disputa: Eletrônica, via plataforma BLL Compras;

Instrumento: Ata de Registro de Preços (ARP), conforme arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.
Critério de Julgamento

O critério de julgamento será o de menor preço global.

Critério de Execução
Por item/unidade, conforme a unidade de medida aplicável a cada serviço:

o m² (metros quadrados) para os serviços de topografia e planialtimetria, conforme parâmetros da 
CDHU;

o hectares (ha) para os serviços de georreferenciamento, conforme Portaria INCRA (ou norma vigente).

Critérios e Documentos para Habilitação
A habilitação dos licitantes ocorrerá em momento posterior à fase de lances (inversão de fases), conforme o 

art. 17 da Lei nº 14.133/2021, mediante a apresentação da seguinte documentação:

Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e Trabalhista

Ato constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto), com eventuais alterações;

CNPJ regular;
Documentos pessoais dos representantes legais.

Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa de débitos relativos a:
o Receita Federal (inclusive Dívida Ativa da União),
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o INSS,
o FGTS,
o Receita Estadual e Municipal (quando aplicável);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Qualificação Técnica
A qualificação técnica exigida será compatível com a natureza do objeto e necessária à sua execução. Para 

isso, serão requeridos:

Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução prévia de serviços de topografia e georreferenciamento, compatíveis em características e 
complexidade;

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada no CREA/CAU, referente aos serviços prestados e 
aos profissionais responsáveis;

Declaração de que dispõe de equipamentos e software adequados à execução do objeto (estações totais, GPS 
geodésico, drones, SIG etc.);
Não serão exigidos requisitos técnicos desproporcionais à complexidade do serviço. As exigências serão 

objetivamente relacionadas à fiel execução do objeto.

Qualificação Econômico-Financeira
Não será exigido capital social ou patrimônio líquido superior ao permitido pela Lei nº 14.133/2021 (art. 67), 

salvo justificativa técnica.

Cadastramento e Participação
Os licitantes deverão estar cadastrados na plataforma BLL Compras, observando os requisitos de 

credenciamento eletrônico. A sessão pública será conduzida em ambiente virtual, garantindo a isonomia e ampla 
concorrência entre os participantes.

Registro de Preços
A empresa vencedora será registrada em Ata de Registro de Preços, que terá validade de até 12 (doze) meses, 

nos termos da legislação vigente, sem obrigatoriedade de contratação imediata. As contratações futuras serão feitas 
conforme demanda e disponibilidade orçamentária.

10.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de valor da contratação foi elaborada com base nos critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021, com fundamentação em pesquisas de mercado, contratações similares anteriores e bases de dados 
públicas, a fim de assegurar a vantajosidade, a economicidade e a adequada previsão orçamentária.

Objeto e Quantitativos Estimados
A contratação visa à prestação de serviços técnicos especializados de topografia, planialtimétrica e 

georreferenciamento de imóveis, com as seguintes estimativas:

Serviço Unidade de Medida Quantidade Estimada
Topografia e Planialtimétrica metro quadrado (m²) 500.000 m²
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Georreferenciamento de Imóveis hectare (ha) 100 ha

Composição da Estimativa de Valores

Item Unidade Quantidade
Valor 

Unitário
Valor Total

Fonte de 
Referência

Georreferenciamento ha 100 R$ 104,78 R$ 10.478,00 Portaria INCRA, 
NFe, PNCP

Topografia e Planialtimétrica m² 500.000 R$ 0,379044 R$ 
189.522,00

CDHU, PNCP, 
Painel de Preços

Valor Global Estimado da Contratação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Metodologia e Fontes da Pesquisa de Preços
A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, com base nas 

seguintes fontes: Tabela referencial da CDHU (para serviços urbanísticos) e Portaria INCRA (para serviços de 
georreferenciamento rural).

A pesquisa foi conduzida com base em critérios técnicos, respeitando as orientações da IN SEGES/ME nº 
65/2021, com priorização de fontes públicas e oficiais. 

Documentação Anexa (ao processo administrativo)
Tabelas e normativas técnicas (CDHU e INCRA).

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

dispensável neste momento, tendo em vista que o presente procedimento se trata de registro de preços, o qual não 
obriga a contratação imediata, nos termos do §4º do art. 82 da referida Lei.

A verificação da existência de recursos orçamentários será realizada por ocasião da contratação individual, a 
partir da adesão à ata e da efetiva formalização do contrato ou instrumento equivalente.
Observação: Para cada contratação decorrente da ata, será exigida:

A comprovação da reserva orçamentária (dotação compatível com o objeto);

A indicação da unidade gestora responsável pela execução orçamentária;
A alocação da despesa no orçamento vigente, conforme plano de trabalho aprovado.

12.DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com 
as normas técnicas aplicáveis ao objeto contratado. O conteúdo aqui disposto deverá ser observado por todos os 
envolvidos na execução contratual, incluindo o contratado, a Administração Pública e os eventuais fiscais do contrato.

Este documento constitui parte integrante e indissociável do edital e do contrato que vier a ser celebrado, 
prevalecendo, em caso de divergência entre documentos, o disposto no edital e na legislação vigente.

Eventuais casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência serão resolvidos pela 
Administração Pública, com base nos princípios da legalidade, razoabilidade, eficiência e interesse público.
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Dúvidas poderão ser sanadas no Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, pelo telefone 
(19) 3662-7199, ramal 7132, ou pelo e-mail: planejamento@caconde.sp.gov.br.

APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Aprovo este Termo de Referência TR e atesto sua conformidade às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021.

Caconde/SP, 20 de outubro de 2025

Luciano Augusto Feliciano
Diretor do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
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ANEXO II

Minuta da Ata de Registro de Preços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.767.829/0001-52, com 
sede na Rua Duque de Caxias, nº 236, Centro, CEP 13.770-059, na cidade de Caconde/Estado de São Paulo, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Afonso de Paiva, doravante denominado GERENCIADOR e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua Xxxxx Xxxxxx, XXXX, Xxxxxxx, Xxxxxx/XX, CEP xxxx, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 00.000.000/0000-00, doravante denominada DETENTOR, neste ato representada por XXXXX 
XXXXXXXX, resolvem celebrar esta Ata de Registro de Preços, a qual vincula as partes, em decorrência do 
Processo nº 00201/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 0052/2025, mediante as cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
1.1 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo de licitação nº 00201/2025, inclusive a proposta apresentada pela DETENTORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Está Ata de Registro de Preço tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, GEODÉSICOS E GEORREFERENCIAMENTO. 

2.2 - Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à entrega dos produtos, encargos sociais, 
ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 
benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.

2.3 - A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 22, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, e suas alterações posteriores.

2.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo do(a) fornecimento registrado(s), cabendo a Prefeitura promover as 
necessárias negociações junto a(s) empresa(s) vencedora(s), desde que hipóteses do Art. 25, §8º da Lei Federal 
n.º 14.133/21

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços observará integralmente as regras, condições, especificações técnicas, 
prazos e demais disposições estabelecidas no Termo de Referência que a fundamenta.

3.2 - Os serviços serão realizados sob demanda, conforme ordens de serviço da Administração Municipal. Os 
locais de execução serão definidos conforme a necessidade, podendo abranger áreas urbanas e rurais do 
território municipal.

3.3. A DETENTORA deverá estar apta a mobilizar equipe e equipamentos necessários em até 72 (setenta e duas) 
horas após notificação formal da Administração, salvo em casos excepcionais devidamente justificados e aceitos 
pela mesma.
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3.4 O prazo máximo para entrega dos produtos contratados, tais como plantas, memoriais descritivos, arquivos 
digitais e relatórios técnicos acompanhados da respectiva ART, será de até 30 (trinta) dias corridos, podendo ser 
prorrogado mediante autorização expressa da Administração Municipal.

3.5 Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por escrito, da
GERENCIADORA.

3.6 - No ato da entrega, deve ser assinado o canhoto do documento fiscal, romaneio de entrega ou qualquer outro 
comprovante caso seja necessário a comprovação da entrega do objeto nas dependências.

3.7 - Os serviços deverão ser conferidos no ato da entrega, e, havendo alguma divergência com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, o mesmo deverá ser rejeitado e devolvido ao remetente, sem ônus ao 
município, devendo promover a substituição dentro das especificações corretas.

3.8 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, se for o caso.

3.8.1 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

3.8.2 - Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
GERENCIADORA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS
4.1 - A GERENCIADORA exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto licitado, a qualquer hora.

4.2 - A fiscalização da Ata de Registro de Preços será executada pela servidora Rosana Sandroni. 

4.3 - A gestão da Ata de Registro de Preços será feita pelo Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO:
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analisar a documentação que antecede o pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 - São obrigações e responsabilidades da GERENCIADORA:

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA:

8.1 - Contatar a Prefeitura do Município de Caconde, através do Departamento requisitante e responsável pela
prestação de serviços, antes de sua execução, acertando detalhes a fim de evitar transtornos durante a execução 
do mesmo.

8.2 Executar os serviços nas condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, termo de referência e 
anexos.

8.3 - Respeitar os prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços.

8.4 - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prévia 
anuência, por escrito, da GERENCIADORA.

8.5 - Comunicar à GERENCIADORA, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do 
serviço;

8.6 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

8.7 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída 
a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.
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8.8 - Os serviços a serem prestados deverão ser de excelente qualidade, uma vez constatado o contrário, o licitado 
será devidamente notificado para realizar a troca do produto e ou prestar os devidos esclarecimentos.

8.9 Manter durante todo o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação, inclusive o cadastro regular nos órgãos competentes; 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 - A GERENCIADORA pagará à DETENTORA a importância de R$ xxxxxxxxxx, referente à (INFORMAR CADA 
MATERIAL COM VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL).

9.2 - A Prefeitura Municipal de Caconde efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos 
o Departamento 

requisitante.

9.3 - Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, o número da nota de empenho, bem como Banco, 
nº da agência Bancária e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação 
fundamental.

9.4 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando 
o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

9.5 - Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por parte da GERENCIADORA em 
relação a algum débito previdenciário ou trabalhista da DETENTORA, a fim de garantir o ressarcimento dos 
valores e indenizações devidos à Administração em decorrência da citada responsabilidade, a GERENCIADORA
se reserva o direito de reter o valor correspondente quando da liberação do pagamento.

9.6 - Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na 
proposta que originou esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com Prefeitura do Município de Caconde e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.3 - A DETENTORA estará sujeita à penalidade de multa, observado:

I 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo 
atraso na entrega entregue(s) com atraso;
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§ 3º. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a GERENCIADORA poderá aplicar 
à DETENTORA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção da Ata de Registro de Preços.

§ 4º. Os valores correspondentes à prática de infrações serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura, após o que será a DETENTORA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos 
em multa pela autoridade competente.

§ 6º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de 
correção monetária, sem aplicação de juros de mora.

§ 7º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à 
multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a GERENCIADORA encaminhará, no primeiro 
dia útil após vencidos os prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços, notificação de cobrança à 
DETENTORA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu 
recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:

as multas previstas nesta Ata de Registro de Preços são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os 
limites incidentes sobre cada uma delas; e

na hipótese de a DETENTORA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a GERENCIADORA
inscreverá o valor em dívida ativa.

§ 8º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, 
nos seguintes casos:

- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

- dar causa à inexecução total do contrato;

- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;

- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela GERENCIADORA; e/ou VI 
descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.
§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será 
aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei
n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;
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fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; IV praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação;
V praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados: I a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; II - pagamento da multa;
- transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

- cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa.

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades.

10.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ensejará a rescisão da ATA, nos termos dos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 155 do mesmo ordenamento legal.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

§ 2º. O descumprimento, por parte da DETENTORA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará a 
GERENCIADORA o direito de extinguir a Ata de Registro de Preços a qualquer tempo, independentemente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

§ 3º. Caso o valor do prejuízo da GERENCIADORA advindo da extinção contratual por culpa da DETENTORA 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na 
forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

§ 4º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS
12.1 - As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato ficarão a cargo da DETENTORA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à 
segurança, à higiene e à medicina do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Esta Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos 
de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS
14.1 - Esta Ata de Registro de Preços terá os seguintes prazos:
I de vigência: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses a partir de xx/xx/20xx, podendo 
ser renovado por igual período, conforme dispõe o art. 84 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES
15.1 - Durante a vigência desta ata, os Detentores das Atas de Registro de Preços, poderão ser convocados a 
firmarem termo de contrato com o órgão, devendo fazê-lo em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação ou, no decurso desse prazo, devidamente fundamentado, apresentar pedido de prorrogação.

15.2 - Para firmar o instrumento de Contrato, o beneficiário deverá comprovar a manutenção das mesmas 
condições de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LGPD (LEI Nº 
13.709, de 14, de agosto de 2.018)
16.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

16.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular.
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16.3 - A DETENTORA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 
durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

16.4 - A DETENTORA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 
para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

16.5 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis 
à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da Prefeitura do Município de Caconde
responsabilizando-se a DETENTORA pela obtenção e gestão.

16.6 - A DETENTORA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, 
a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha 
acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo 
isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou à Prefeitura do Município de Caconde está exposta.

16.7 - A DETENTORA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

PARÁGRAFO ÚNICO: A DETENTORA deverá, sempre que solicitado, disponibilizar toda a informação necessária 
para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados, bem como 
prestar toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 
segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como 
os demais dispositivos legais aplicáveis.

16.8 - A DETENTORA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o compromisso 
formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados

16.9 - A DETENTORA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.

PARAGRÁFO ÚNICO: Caso autorizada transmissão de dados pela DETENTORA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual.

16.10 - A DETENTORA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 
dados.

16.11 - A DETENTORA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura do Município de Caconde a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 
potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
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PARAGRÁFO ÚNICO: A comunicação acima mencionada não eximirá a DETENTORA das obrigações, e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

16.12 - A DETENTORA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 
inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde para as finalidades 
pretendidas neste contrato.

16.13 - A DETENTORA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde.

PARAGRÁFO ÚNICO: Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO
17.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo 
entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

___________________________________                               __________________________________
CONTRATANTE          CONTRATADA
José Afonso de Paiva                                                     Representante da empresa
Prefeito Municipal                                                       

Testemunhas:
1)Ass.: _____________________________                 2)Ass.:____________________________
   Nome:                                                            Nome:

   RG nº.:                                                             RG nº.:
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:
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Cargo:
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato

Nome: 

Cargo: 

Assinatura:  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO II.1 

Minuta do Termo de Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2025

xx/xx/xxxx

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE E 

EMPRESA .............................................................  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
45.767.829/0001-52, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 236, Centro, CEP 13.770-000, na cidade de 
Caconde/Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Afonso de Paiva, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 - O presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, GEODÉSICOS E GEORREFERENCIAMENTO, conforme quadro descritivo abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD VL. UNIT VL.TOTAL

1.2 - Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente possam 
incidir sobre a prestação dos serviços, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito 
ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas 
ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.
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1.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em 
conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.1 - Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo nº. 00201/2025 e na 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 
do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.

2.2 - Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que efetivamente 
forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas, 
sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

2.3 - A falta de funcionários e/ou veículos não poderá ser alegada como motivo para a não execução dos serviços 
e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições 
estabelecidas.

2.4 -  A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso 
e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído que se 
trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de 
reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LGPD (LEI Nº
13.709, de 14, de agosto de 2.018).

3.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

3.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular.

3.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 
durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

3.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

3.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da Prefeitura do 
Município de Caconde, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.
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3.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que 
tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo 
isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou à Prefeitura do Município de Caconde está exposta.

3.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

3.7.1. A CONTRATADA deverá, sempre que solicitado, disponibilizar toda a informação necessária para 
demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados, bem como prestar 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 
especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis.

3.8. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o compromisso 
formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados

3.9. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.

3.9.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual.

3.10. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 
dados.

3.11. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura do Município de Caconde a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 
potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.

3.11.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam 
incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

3.12. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Prefeitura do Município de Caconde e, em 
no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA 
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

3.13. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 
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inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde para as finalidades 
pretendidas neste contrato.

3.14. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde.

3.14.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei 
nº 13.709/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), sendo os itens _________, e onerará os 
recursos orçamentários e financeiros reservados nos elementos de despesa do orçamento vigente da 
CONTRATANTE.

Planejamento  3.3.90.39 04.121.0065.2209 Municipal

4.2 - A Prefeitura Municipal de Caconde efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços 

requisitante.

4.3 Deverá constar no documento fiscal o número do Pregão, o número da nota de empenho, bem como Banco, 
nº da agência Bancária e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação 
fundamental.

4.4 Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando 
o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

1.1

1.2

1.3

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO:
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

II - Analisar a necessidade de celebração de termo aditivo para prorrogação ou alteração do contrato, quando 
julgar necessário;

III - Informar ao Gestor a deflagração de processo administrativo disciplinar, para aplicação de penalidades, em 
decorrência de descumprimento de cláusulas contratuais;
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IV - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato;
V Decidir pela necessidade de se proceder a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 
expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução;

VI - Decidir pela rejeição, no todo ou em parte, de serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observado o termo de referência;

VII - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos dele 
decorrentes;

VIII - Comunicar ao Diretor requisitante, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões 
ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao 
interesse público; e,

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DA GESTÃO DO CONTRATO:
I - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

II - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

III - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

IV - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado;

V- Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

VI- Acompanhar o contrato, observando a data da contratação e a data de término do contrato.

VII - Analisar a documentação que antecede o pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:

I Promover as condições necessárias para a regular execução do objeto contratual;

III Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitando a ordem cronológica;

IV- Fiscalizar a prestação dos serviços, comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que necessitem de sua 
imediata intervenção;

V Controlar e acompanhar toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
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9.1 - I Contatar com a Prefeitura do Município de Caconde, através do Diretor requisitante, antes de iniciar as 
entrega dos serviços, acertando detalhes de execução, evitando transtornos durante as entregas dos veículos;

II Executar o objeto nas condições estabelecidas neste contrato, termo de referência e anexos;

III Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer 
motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;

IV Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pela CONTRATANTE, fornecendo todas 
as informações e elementos necessários;

V Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;

VI Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito, do 
CONTRATANTE;

VII Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução dos 
serviços;

IX Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou inconveniente 
aos serviços;

X Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como por quaisquer 
danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; e

XI Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação a que se refere.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 - Os valores contratados serão automaticamente reajustados pelo IPCA, observado o interregno mínimo de 
1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será por:

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

10.2 - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA com no mínimo 30 
(trinta) dias antes do vencimento do contrato, devendo ser encaminhada ao Departamento requisitante contendo 
planilha de composição de custos para a justificativa do reajuste.

10.3 - Os preços serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais com data vinculada.
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10.4 - A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica de 
variação de custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

10.5 - O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 01 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com Prefeitura 
do Município de Caconde e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 
14.133/2021.

11.2 - A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave.

11.3 - A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:
I 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo 
atraso na entrega entregue(s) com atraso;

11.4 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá aplicar 
à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.

11.5 - Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

11.6 - Retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos em multa 
pela autoridade competente.

11.7 - A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de 
correção monetária, sem aplicação de juros de mora.

11.8 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à 
multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia 
útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá 
fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de 
cobrança judicial, observando que:

I As multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes 
sobre cada uma delas; e

II Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a CONTRATANTE 
inscreverá o valor em dívida ativa.
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11.9 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, 
nos seguintes casos:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - Dar causa à inexecução total do contrato;

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

V Não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela CONTRATANTE; e/ou descumprir 
os prazos e condições previstas neste contrato.

11.10 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será 
aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 
14.133/2021, nos seguintes casos:

I Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

II Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I A natureza e a gravidade da infração cometida;

II As peculiaridades do caso concreto;

III As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.

11.11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:
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I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa;

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

11.12 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

11.13 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando- se o 
contraditório e a ampla defesa.

11.14 - Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.

12.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
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V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

VII - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

12.3 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de  aviso, interpelação 
judicial e/ou extrajudicial.

12.4 - Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na 
forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

12.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS.
14.1 - Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito 
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 Não será admitida a subcontratação total ou parcial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PRAZOS
16.1 - Este contrato terá os seguintes prazos:

I De vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura

Parágrafo único. Havendo interesse público devidamente justificado e disponibilidade de créditos orçamentários 
e, caso os preços permaneçam vantajosos à CONTRATADA, o prazo contratual poderá ser sucessivamente 
renovado, respeitada a vigência máxima decenal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO
17.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo 
entre as mesmas.
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E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

___________________________________                               __________________________________
CONTRATANTE          CONTRATADA
José Afonso de Paiva                                                     Representante da empresa
Prefeito Municipal                                                       

Testemunhas:
1)Ass.: _____________________________        2)Ass.:____________________________
   Nome:            RG:                                                          Nome:     RG: 
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ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.
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LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
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Nome:
Cargo:
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato

Nome: 

Cargo: 

Assinatura:  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO UNIFICADA À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

Referência: Pregão Eletrônico nº 0052/2025 (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste procedimento licitatório instaurado pela 
Prefeitura do Município de Caconde/SP, que: 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei Federal nº 
14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial que: 
a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até terceiro grau; 
b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora 
contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 
6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se compromete 
a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Agente de Contratação ou sua Equipe de Apoio, 
no prazo que estipular; 
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.
8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, do artigo 7° 
da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
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-----, -- de   de 2025. / (assinatura) /

(nome do representante legal do Licitante) 
(assinatura)
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico nº 0052/2025
Processo Administrativo nº 00201/2025

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

Denominação do Proponente: ...................................
Endereço: ...................................
Cidade:.............................................         CEP: ...................................
CNP: ...................................                Inscrição Estadual: ...................................
Fone: ...................................               Fax: ...................................
E-mail: ...................................

Obs: adverte-se que a simples apresentação desta proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 
que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública. 

b) Prazo de validade da proposta:_______________(mínimo 60 dias). 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência. 

Declaro que os preços apresentados contemplam, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 
(frete), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, necessárias à completa execução da contratação. 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS:
Item Objeto UNID QUANT Valor unitário Valor total

01

Observações: 
2.   O pagamento será efetuado de acordo com o termo de referência

___________________________________________________ 
Assinatura do representa legal da empresa 
Nome do representante:___________________________________
RG do representante:_____________________________________
Telefone: (___) - ___________________
e-mail:_____________________________________________________

..........., ..... de ................ de ........

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaro para os devidos fins, que nesta data, a empresa (preencher a razão social), inscrita no 
CNPJ (preencher com o número do CNPJ), apresenta capacidade financeira suficiente para o
cumprimento da futura Ata de Registro de Preços e/ou do futuro Termo de Contrato, conforme 
previsto no Art. 69, §1º da Lei 14.133/2021.

Data, local.

Nome do contador responsável: 

Assinatura do contador responsável:
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, sob as 
penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - Microempresa
ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

-----, -- de--------de 2025. / (assinatura) /

(nome do representante legal do Licitante) 
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS 
INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 
participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 0052/2025 - PROCESSO Nº 00201/2025, 
promovido pela Prefeitura do Município de Caconde declaro, sob as penas Lei Federal, não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.

-----, -- de de 2025. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, datadas e 
assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, que sendo
vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da Contratação, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

-----, -- de   de 2025. / (assinatura) /

(nome do representante legal do 
Licitante) (assinatura)


